INDICAÇÃO N.º       1391        DE 2003


As ambulâncias para os municípios pequenos ou médios passaram a ser instrumentos indispensáveis e, ao mesmo tempo, meios de locomoção para os servidores que prestam serviços nos referidos postos de saúde, e também aos doentes, quando precisam ser encaminhados aos Hospitais Públicos Regionais.



O Município de Avaí, além de não possuir hospital e nem plantonistas no finais de semana,  muitas vezes, não tem condições de fazer remoção de pacientes em estado grave, por falta de veículo apropriado, já que os veículos existentes se deslocam diariamente para diversas cidades do Estado, transportando os pacientes que precisam de atendimento médico em outros centros maiores. Assim sendo,  os transportes existentes na cidade não conseguem suprir a demanda, com a agravante das mesmas estarem em condições precárias, motivos que nos levam a reiterar pedido de doação de uma ambulância ao Município.



Isto posto,

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a doação de uma ambulância para o Município de Avaí.                                .







Sala das Sessões, em
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